IV CONFERENCIA NACIONAL DE EDUCACAO E CULTURA
PROPOSTA DE REGULAMENTO INTERNO

CAPITULO |
DAS FINALIDADES

Art. 1° - Este regulamento tem por finalidade definir as normas de
funcionamento da IV Conferéncia Nacional de Educacao e Cultura, sem carater
deliberativo, a realizar-se pela Comissédo de Educacédo e Cultura, da Camara dos
Deputados, face o requerimento encaminhado pelo Deputado Carlos Abicalil,
Presidente da Comissao, aprovado em reunido ordinaria, em 15 de setembro de
2004.

CAPITULO Il
DOS OBJETIVOS

Art. 2° - A IV Conferéncia Nacional de Educacado e Cultura tem por objetivo
avaliar as politicas publicas com relacdo as areas da educacdo e da cultura,
especialmente o Plano Nacional de Educacdo em seu quarto ano de vigéncia e
implementacdo, propondo corre¢cdes normativas e/ou acréscimos visando seu
aperfeicoamento, bem como, debater as politicas publicas na area da cultura
visando oferecer subsidios ao processo de elaboracdo do Plano Nacional de
Cultura e a organizacdo do Sistema Nacional de Cultura.

CAPITULO Il
DA ORGANIZAGAO

Art. 3° - A IV Conferéncia Nacional de Educacdo e Cultura serd presidida
pelo Presidente da Comissdo de Educacdo e Cultura, que na sua auséncia ou
impedimento eventual, sera substituido por Vice-Presidente, na seqiiéncia ordinal,
e, na auséncia deles, pelo membro mais idoso da Comisséo, dentre os de maior
namero de legislaturas, de forma andloga ao que prevé o art. 40 do Regimento
Interno da Camara dos Deputados.

Art. 4° - A organizacdo e realizacdo das atividades da IV Conferéncia
Nacional de Educacéo e Cultura, no periodo de 22 a 25 de fevereiro de 2005,
estardo sob o comando da Comissdo Coordenadora, composta por quatro
assessores e a Secretaria da Comissao, designada e supervisionada pelo
Presidente da Comissédo de Educacao e Cultura.

Paragrafo Unico - A Secretaria Executiva que devera garantir o suporte
técnico e administrativo da IV Conferéncia Nacional de Educacédo e Cultura é
especialmente formada pela Secretaria da Comissédo de Educacgéao e Cultura da
Camara dos Deputados.



CAPITULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 5° - A programacéo da IV Conferéncia Nacional de Educacéo e Cultura
tera a seguinte estrutura principal dos trabalhos:

a) sessao de abertura

b) mesas e painéis

c) sessao de encerramento

81° - Compondo a programacao geral, também esta prevista, a realizagéo
da seguinte agenda de atividades:

a) apresentacdes culturais

b) secéo de posteres

C) secao de estandes

d) exposicao permanente

§ 2° - Compdem a IV Conferéncia Nacional de Educacgéo e Cultura, além da
Comissédo de Coordenacao e a Secretaria Executiva:

a) Parlamentares

b) Expositores

c) Debatedores

d) Inscritos

e) Convidados especiais

CAPITULO IV
DO PAINEIS

Art. 6° - A IV Conferéncia Nacional de Educacéo e Cultura tera como temas
centrais de seus painéis:

as politicas publicas em desenvolvimento e em debate no Congresso
Nacional nas areas de Educacao e Cultura.

a primeira avaliacdo do Plano Nacional de Educagéo;

o Sistema Nacional de Educacéo;

o Plano Nacional de Cultura; e

o Sistema Nacional de Cultura.

Art. 7° - O temario da IV Conferéncia Nacional de Educacéo e Cultura sera
abordado por conferencistas que dispordo de trinta minutos para as suas
exposicoes; pelos debatedores das mesas que irdo dispor de quinze minutos; e 0s
painelistas que terdo quinze minutos para as suas manifestacoes.

8 1° — Ao término dos painéis os(as) inscritos e convidados(as) poderao
manifestar-se verbalmente ou por escrito, sendo que o tempo de intervencdo
ficando limitado a 3 (trés) minutos, improrrogaveis. Os componentes das mesas e
painéis terdo dez minutos, cada integrante, para responder as questoes.



§ 2° - Cabera a coordenagéo, da mesa ou painel, definir o niumero de
inscricbes mediante consideracao do andamento da programacao da Conferéncia.

8§ 3°- As inscrigdes serdo individuais, garantindo o direito de participagéo
e manifestacdo nos limites definidos neste regulamento e respectivas
coordenacao de mesas e painéis.

Art. 8° - As exposicdes e debates serdo registrados em fita magnética para
divulgacao nos Anais da IV Conferéncia Nacional de Educagéo e Cultura.

CAPITULO V
DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARRES AS MESAS E PAINEIS

Art. 9° - Atividades culturais acontecerdo na IV Conferéncia Nacional de
Educacdo e Cultura, das quais constam: apresentacdes musicais, exibicdo de
filmes, feira de idéias, exposi¢des e grupos folcloricos.

Art. 10 - Uma secdo de posteres fara parte das atividades da IV
Conferéncia Nacional de Educacéao e Cultura, integrando as reflexdes e debates
desenvolvidos, dela podendo participar profissionais das areas de educacado e
cultura, estudiosos e pesquisadores, a titulo individual ou institucional.

§ 1° - Diariamente serdo expostos 20 pésteres, respectivamente nos dias
23/02 e 24/02, das 9h as 18h.

§ 2° - Cada poster, para que conste da apresentagdo publica na IV
Conferéncia, sera submetido a aprovacdo da Comissdao de Coordenacéo,
conforme consta do Projeto incluido no sitio da Conferéncia.

Art. 11 - Uma secao de estandes contara com 08 (oito) expositores visando
a divulgacédo de publicacBes, programas e projetos nas areas em debate, para que
sejam acessiveis ao publico participante.

8 1° - Desta secdo deverdo participar, além da Comissao de Educacéo e
Cultura, entidades ou instituicbes envolvidas com o0 processo educacional
formativo e a cultura.

CAPITULO VI
DAS PLENARIAS E RELATORIO FINAL

Art. 12 - Dos documentos, Relatorio Final, ECOS e ANAIS, deverdo constar
todas as conclusbes e encaminhamentos resultantes das exposi¢cfes e debates,
registrados nas gravacdes e taquigrafia, além das anotacdes de uma equipe
permanente de assessoria.

§ 1° - A equipe de relatoria serd composta por membros da assessoria
técnica e da secretaria da Comissdo de Educacédo e Cultura, e, ainda, de duas
Consultoras designadas pelo Diretor da Consultoria Legislativa da Casa, com o
objetivo de garantir a elaboracdo do Relatério Final, do ECOS e dos ANAIS da IV
Conferéncia Nacional de Educacéo e Cultura.



Art. 13 - A equipe de relatoria dispora de 45 (quarenta e cinco) dias, apos o
término da IV Conferéncia Nacional de Educacdo e Cultura, para redacdo do
Relatério Final.

Art. 14 - O Relatério Final devera ser referendado pelo Plenario da
Comisséo de Educacéo e Cultura, antes de sua publicacéo e divulgacéo definitiva,
e seus efeitos serdo convertidos em proposicdes legislativas de autoria da
Comissé&o ou de um ou mais de seus membros.

Art. 15 - Em razao dos objetivos e critérios técnico-politicos que orientam a
IV Conferéncia Nacional de Educacao e Cultura, esta ndo tera carater deliberativo,
portanto, ndo dispord de sistema de delegados(as), nem de organizacdo de
plenarias deliberativas.

Art. 16 - poderédo ser apresentadas mocoes de apoio ou de protesto.

8 1° - As mocgdes devem apontar situacbes de ambito e repercussao
nacional e devem ser encaminhadas por escrito a Secretaria da IV Conferéncia
Nacional de Educacéo e Cultura.

§ 2° - Cada mocdo devera ser assinada por, no minimo, 200 (duzentos)
participantes inscritos.

§ 3° - Cabe a Equipe de Relatoria organizar as moc¢fes recebidas,
classificando-as e agrupando-as por tema.

Art. 17 - Constardo dos documentos finais propostas de atualizacao e/ou
modificacdo do Plano Nacional de Educacéao, produzidas durante a IV Conferéncia
Nacional de Educacao e Cultura, em resposta a analise técnica enviada antes da
realizacdo do evento, bem como, alguma proposta de itens a serem incluidos no
Plano Nacional de Cultura.

81° - As propostas deverao ter como base temas de ambito e repercussao
nacional, e encaminhadas, por escrito, a Secretaria Executiva da IV Conferéncia
Nacional de Educacéao e Cultura.

§ 2° - Cada proposta apresentada individualmente devera ter assinaturas de
apoio, no minimo, de trinta participantes inscritos; bem como, as propostas
poderdo também ser apresentadas e encaminhadas por uma ou mais
instituicbes/entidades.

CAPITULO VI
DISPOSICOES GERAIS

Art. 18 - O numero de vagas estad definido em hum mil e quinhentos
participantes, sendo possivel fazer as inscricdes por meio da Internet, no sitio da
Céamara, ou por via telefénica, no 0800619619, até o dia 17 de fevereiro de 2005.
E, ainda, pessoalmente, apenas no dia 22 de fevereiro de 2005, das 9h as 17h.



Art. 19 - Sera assegurado pelas mesas das plenarias, o direito a
manifestacdo “PELA ORDEM”, sempre que quaisquer um dos dispositivos deste
regulamento néo estiver sendo observado.

Paragrafo Unico - Ndo serfio permitidas “QUESTOES DE ORDEM” durante
as exposicdes dos conferencistas, debatedores e painelistas.

Art. 20 - Serdo conferidos certificados de participacdo da IV Conferéncia
Nacional de Educacéo e Cultura a todos(as) os(as) participantes: integrantes da
Comissdo  Coordenadora, da  Secretaria  Executiva, convidados(as),
conferencistas, debatedores, painelistas, relatores(as), apoiadores(as), e
patrocinadores(as), com indicacdo da respectiva condicdo de participacdo na IV
Conferéncia Nacional de Educacgao e Cultura.

Art. 21 - Fica designada a Comisséo de Coordenacgao para deliberar sobre
0S casos 0missos neste Regulamento.



